
INDICAÇÃO Nº 
1043
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o restabelecimento da sede da Delegacia Seccional de Polícia no município de Penápolis. 

JUSTIFICATIVA

Há alguns anos a Polícia Civil, no âmbito do município de Penápolis, região de Araçatuba, vem perdendo espaço no que se refere ao seu aparato de segurança pública. 

Com efeito, a cidade era sede de uma Delegacia Seccional de Polícia, que funcionou no período compreendido entre 1989 e 1995, a qual veio a ser extinta, juntamente com o 2º Distrito Policial, a Delegacia de Investigações Sobre Entorpecentes - DISE e a Delegacia de Investigações Gerais - DIG.

 Com a extinção da Seccional o município, no que se refere aos aspetos da segurança pública, perdeu material, pessoal e agilidade nas atividades de polícia judiciária, o que foi profundamente lamentável para a população penapolense, aliado agora, aos boatos de que o Governo pretende extinguir, também, o 1º Distrito Policial, pela falta de funcionários. Tudo isto sugere a regionalização de concursos públicos para completamento e aumento do efetivo policial de Penápolis.

O aumento da criminalidade no município e imediações tem suscitado inúmeros debates entre os cidadãos que integram a comunidade e as autoridades locais, os quais, de modo recorrente, passaram a pleitear a reinstalação da delegacia seccional, como uma forma de reequipar os policiais civis que atuam na cidade, bem assim ampliar seu efetivo.

A cidade ainda conta com estrutura adequada para receber novamente a sede de uma seccional, pois mantém instalados, em prédios próprios, o Instituto Médico Legal - IML e o Instituto de Criminalística - IC, a cidade está bem situada geográfica e estrategicamente, portanto apta a, novamente, abrigar a sede de uma Delegacia Secional de Policia Civil.

Aliado a estes aspectos cumpre destacar que o senhor Governador do Estado, mediante a expedição do Decreto nº 55.926, de 18/06/2010, criou o Comando de Policiamento do Interior-10 (CPI-10), sediado em Araçatuba, redimensionando a responsabilidade territorial do CPI-5.

Conclui-se, destarte, que no âmbito da Polícia Militar não se perdeu tempo na busca da adequação da Organização Policial Militar, evidentemente com o objetivo de melhor atender as necessidades de polícia ostensiva dos municípios região.

De conseguinte as atividades de policiamento ostensivo e de preservação da ordem pública no âmbito do CPI-10 ficaram a cargo do 2º Batalhão de Polícia Militar do Interior (2º BPM/I), abrangendo a Região de Governo de Araçatuba e do 28º Batalhão de Polícia Militar do Interior (28º BPM/I), abrangendo a Região de Governo de Andradina.

Idêntica medida, no entanto, o Governo ainda não adotou no âmbito da Polícia Civil, responsável pelo exercício das atividades de polícia judiciária nos municípios da região, bem por isto seria oportuno a adequação da Organização Policial Civil, razão pela qual indicamos a reinstalação da Delegacia Seccional que era sediada em Penápolis, como uma forma de reequipar os policiais civis que atuam na cidade, bem assim ampliar seu efetivo.

Diante de todo o exposto e pela oportunidade relacionamos, abaixo, os senhores e senhoras Prefeitos (as) que apóiam e rogam pela reinstalação da Delegacia Seccional no município de Penápolis.

Sr. Ilson Peres Thomé 
- 
Prefeito de Alto Alegre;

Sra. Sueli Navarro Jorge 
- 
Prefeita de Avanhandava;

Sr. Mário de Souza Lima 
- Prefeito de Barbosa;

Sr. Heitor Verdu 
- Prefeito de Braúna;

Sr. Nelson Casula 
- Prefeito de Clementina;

Sr. Nelson Gonzáles Caetano 
- Prefeito de Coroados;

Sra. Renée Crema Vidoto 
- Prefeita de Gabriel Monteiro;

Sr. Enéas Xavier da Cunha 
- Prefeito de Glicério;

Sr. Rogélio Cervigne Barreto 
- Prefeito de Luziânia;

Sr. João Luiz Santos 
- Prefeito de Penápolis;

Sr. Valentin Trevisan 
- Prefeito de Rinópolis;

Sr. Haroldo Alves Pio 
- Prefeito de Santópolis do Aguapeí.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível ao apelo da comunidade e das autoridades dos municípios circunvizinhos ao município de Penápolis é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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